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PORTARIA Nº 3424/2016 
 
 
 

ALTERA PORTARIA Nº 2695/2015. 
 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei, DESIGNA os servidores 

efetivos: FLAVIO NEIS, MARA ANA DA SILVA e PRISCILA KLEBER 
VIACAVA, para integrar a Comissão de análise dos processos de Promoção 

por Escolaridade conforme Art. 19 da LC 38 – Plano de Carreira dos Servidores 

Municipais, de 13 de outubro de 2014. 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
31 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 
 
 
 
    
       ROMEO EMILIO BAUER 

                            Prefeito Municipal 
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BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


